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~ PREFEITURA DE 

L ~I QJ;_I_~~.§ 
CNPJ; 06.5S3.93 7 / 0001·7 0 

PORTARIA N º ~ . DE 12 d e MARÇ O D E 202 4 

DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA DE 2 5 (vlnto e 
cinco) HORAS PARA 40 (qua r e nta) 
HORAS EM CARÁTE R D E FINIT IVO; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS. Estado do Piaul , no uso de suas 
atribu ições legais e em harmonia com as regras e principias estabelecidos na 
Const ituição Federal , Constituição Estadual e Art. 80, VII, da Lei Orgânica do 
Municlpio de Oeiras . bem como em razão da Lei M unicipal nº 1 .986/20 23, 

R E SOL V E: 

Art. 1 º S u plementar em ca ráter definitivo de 25 (v inte e c inc o ) horas para 40 
(qua renta) horas a carga horária d o servidor GIRLE IDE FONSECA F E RRE IRA D E 
SOUSA, p rofessora Polivalência, matricula 75-1 , com lotação na S ecretar-ia Municipal 
de Edu cação, tendo em vista o Edital de suplementação de carga horária (Amplíaçào 
Defin;t;va) N • 001/2024 publ;cado no DIÁRIO OFICIAL DAS PREFEITURAS 
P IAUIENSES, ANO IV - E DIÇÃO 652 , D E 2 9 D E JANEIRO DE 2024 e, nos termos 
do A rt. 1 • d a L 8I 1986/ 2 0 23. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disp osições em contrário . 

Publique-se 

Dê-se Ciência e cumpra-se. 

Prefeitura Mun icipal de Oeiras-PI, 12 de março de 2024 . 

;/fé~::::: L~s:~ ~ 
Prefeito de Oeiras 

Pr• ç • d •• Vitó ria•, 37 - Centro - C E P : 64.5 Õ0 -0 Õ0 - Fono : (88 ) 3462-2842 
C NP.J N" 0 8 .553.937/0001-7 0 

10: 066284A203A 14 

1 !~ ! 1 Q~[f!~§ 
CNPJ: 0 6.S53.937 / 0 00~•70 

PORTARIA N º J2;S]'., D E 12 D E MARÇO D E 2024 

DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO 
D E CARGA HORÁRIA DE 20 (vinte) 
HORAS PARA 40 (quare nta) HORAS 
EM CARÁTER DEFINITIVO ; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE O E IRAS, Estad o do P laul. no uso de suas 
atrib u ições legais e em h a rmon ia com as regras e prin c ipies estabelecidos na 
Con stitu ição Federal , Constitu ição Estadu al e Art . 8 0 , VII, da Lei O rgânica do 
Municlp io de O eiras, bem como em razão da Lei M unicipal nº 1 .986/20 23. 

RESO L V E: 

Art. 1 " Suplementar e m caráter definitiv o de 2 0 (vinte) horas para 4 0 (q uaren ta) 
horas a carga horária do servidor FRANCISCA S E LMA MAIA DA ~ILVA, professora 
Pollvalê n cla, matr lou la 68-1, com lotaçao na Secretaria M unlcfpal de Educaçao, tendo 
em v is t a o E dita l d e sup lementação d e carga h o rária (Amp liaç ão D efinitiva) N • 
0 01/2024 pub licado n o DIÁRIO OFICIAL DAS PREFEITURAS PIAUIENSES. ANO IV 
- EDIÇÃO 652. D E 29 DE JANEIRO D E 2024 e . n o s termos do Art. 1 · d .. Lei 
1986/2023. 

Art. 2 • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disp osições em cont rário. 

Publique-se 

Dê-se Ciência e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Oeiras- PI, 12 de março de 2024. 

~ R=-::L ~ ,~ 
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~ PREFEITU RA DE 
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• CN P J, 06.553.937 / 0001 • 7 0 

PORTARIA N• 12.S..'J., D E 12 D E MARÇO D E 2024 

DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃ O 
DE CARGA HORÁRIA DE 20 (vlnt8) 
HORAS PARA 40 (qua r e nta) HORAS 
EM CARÁTER DEF INITIVO; 

o PRE F E ITO MUNICIPAL DE O EIRAS, Estado d o Piaul, no uso d e suas 
a trib uiç ees legais e em harmonia com as regras e p rincípios es~abeleci<:!oe na 
Constitu iça o Fed era l, C o nsti tuição Estadual e Art. 80, VII , da Lei Orgânica do 
Munic íp io d e O eiras, b em como e m razão da Lei Municip al nº 1 .986/2.023, 

RESOLVE· 

Art. 1 º Suplementar em caráter definitivo d e 20 (vinte) h o ras para 40 (quarenta) 
horas a carga horária do servidor F RANCISCA KAREN RODRIGUES FERREIRA, 
p rofessore d e Ciências E JA, matrfcula 2131-1, Zona Urban a EJA, · com lotação ne 
S ecre tari a M u nicipal de Edu caçao, tendo em vista o Edital de sup lementaçao de carga 
h orãria (Ampliação D efinitiva) N .. 001/2024 publicado no DIÁRIO OFICIAL DAS 
PREFEITURAS PIAUIENSES, ANO IV - EDIÇÃO 652, OE 29 DE JANEIRO D E 2024 
e, nos termos do Art. 1 º da L e i 1986/2 023. 

Art. 2 º Esta Portaria ent ra em vigor na data de sua publtcaçao, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se 

Dê-se Ciência e cumpra-se. 

Prefeitura M u nlclpal de Oeiras-P I. 12 de março de 2024. 

d!,AR ~ Lo~~ d ~C:ê Prefeito de Oeiras 

Praoa das Vitórias, 37 Centro CEP: CS4 .1!500-0DO Fone: (89) 3482-2842 
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CN P J, 0 6.553.937 / 0 001-70 

PORTARIA N º ~ . DE 12 DE MARÇO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃ O 
OE C ARGA HORÁRIA DE 20 (v inte ) 
HORAS PARA 40 (quaren ta ) H ORAS 
E M CARÁT ER D EFINIT IVO; 

D PRE F EITO MUNICIPAL D E O E IRAS, Estado do P;aul. no uso de suas 
atribuições legais e em harmonia com as regras e principies estabelecidos na 
constitulçêo Federal, Constituição Estadual e Art. 80, VII, da Lei Orgênfca do 
Municlpio de Oeiras, bem como em razão da Lei Municipal nº 1 .988/2023, 

RESOLVE: 

A rt. 1 º Suplement a r em caráter defini t ivo de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) 
horas a carga h o rária d o servidor FLÁVIA FONSi::CA DIAS RIBE IRO, professora de 
Educação Física, matr icula 2263-1, com lotaçao na Secretaria Municipal de 
Educaçao, tendo em vista o Edita l de suplementaçao de carga horérla (Ampliação 
Defin itiva) Nº 001/2024 p ublicad o no DIÁRIO OFICIAL DAS PREFEITURAS 
PIAUIE NSE S , ANO IV - E DI Ç ÃO 652, DE 29 D E JANE IRO D E 2 0 2 4 e , nos termos 
do A rt. 1 • d a L ei 1986/2023 . 

Art. 2 • Esta Portaria entra em vigor na data de s u a publicação , revogadas as 
d isposições em contrârlo . 

Publ lq ue-se 

Dê-se Ciência e cumpra-se, 

Prefeitura Municipal de Oeiras-PI , 12 de março de 2024. 

g R(~ L o::s: 4t~ 
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